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K Universidade Federal do Amazonas
Í Conselho de Administração

RESOLUÇÃO N° 02412015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO 0 teor do processo n° 034/2015 - CONSAD;

CONSIDERANDO que a documentação exigida está em conformidade com as
exigências legais vigentes;

CONSIDERANDO as doações elencadas às folhas de 03 a 10 do supracitado
referentes a Publicações aprovadas pela CSAA - Faculdade de Direito/BSFD/UFAM;

CONSIDERANDO o Parecer do Relator, aprovado por unanimidade, em reunião
ordinàna realizada nesta data,

RESOLVE:

I. AUTORIZAR o aceite das doações de Publicações aprovadas pela CSAA -
Faculdade de Direito/BSFD/UFAM. l

II. ENCAMINHAR os autos à apreciação do Conselho Diretor da Fundação
Universidade do Amazonas, para incorporação dos bens ao patrimônio da FUA.

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAM “ABRAHAM MOYSÉS
COHEN”, em Manaus, 26 de novembro de 2015.

Presidente


